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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO B - Bairro Esplanada, Brasília/DF, CEP 70068-901 

Telefone: 61 2028 1330/1454 - DGC@mma.gov.br - h�p://www.mma.gov.br/ 
  

CONTRATO Nº 23/2020

Processo nº 02000.004924/2020-62

  

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 00019/20
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO MEIO
EMPRESA BLUE SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA

A União, por intermédio do (a) MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “B”, cidade de Brasília-DF, inscrito (a) no
CNPJ sob o nº 37.115.375/0002-98, neste ato representado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração Subs�tuto, MARIO FERNANDO DE
ALMEIDA RIBEIRO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o número 769.493.117-53, portador da Iden�dade número 027583462-0
MD/EB, nomeado pela Portaria número 26 do Ministro do Ministério do Meio Ambiente, publicada no DOU, página 35, seção 2, em 17 de janeiro de 2019,
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa BLUE - SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.592.394/0001-78, sediado(a)
naSHIS QI 09/11, LOTE M, LOJA 29 - EDIFÍCIO CENTER SUL,  LAGO SUL - CEP 71625-205, em BRASÍLIA, DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. RENATO ANTÔNIO COUTINHO BERNARDES portador da Carteira de Iden�dade nº1.649.941, expedida pela SSP-DF em 07/01/2009, e CPF
nº 689.770.421- 00 e o Sr. PAULO CÉSAR KLUGE , portador do RG Nº 1045624291, expedida pela SSP-RS em 23/01/2020, inscrito no CPF-MF nº 907.364.000-87,
tendo em vista o que consta no Processo nº 02000.004924/2020-62 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de
26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 19/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a  subscrição para o uso de solução de so�ware de mascaramento e provisionamento de cópias virtuais de
dados, bem como de serviços especializados de instalação, configuração, consultoria e apoio na u�lização da solução, pelo o período de 12 (doze) meses, na
forma de serviços con�nuados, sob demanda, executados sem dedicação exclusiva de mão de obra, conforme especificações estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Lote
Único

Item Descrição do Bem ou Serviço Métrica ou
Unidade Quan�dade Valor

Unitário Valor Total

1 Subscrição para o uso de solução de so�ware de provisionamento de cópias virtuais de
dados Terabyte (TB) 2 378.500,00 757.000,00

2 Subscrição para o uso de solução de so�ware de mascaramento de dados Terabyte (TB) 2 331.200,00 662.400,00

3 Serviços especializados de instalação, configuração, consultoria e apoio na u�lização da
solução Perfil/mês 6 20.736,92 124.421,52

VALOR TOTAL 1.543.821,52

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a par�r da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, até o 
limite de 60 (sessenta) meses por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que haja preços e condições mais vantajosas para a
Administração, nos termos do Inciso II, Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993 e desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o
disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.2. A renovação se limita aos itens de garan�a, suporte e serviços.

2.3. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$1.543.821,52 (Um milhão, quinhentos e quarenta e três mil, oitocentos e vinte e um reais e cinquenta e dois
centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços
efe�vamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 440001 – Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração
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Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 18.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 33.90.40 e 44.90.52

PI:  12000-0A

Empenhos: 2020NE800733 e 2020NE800734

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço/bem.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o endereço, o CNPJ, o número do banco, da agência e da conta corrente da empresa contratada, bem como o
número do contrato e a descrição clara do objeto da contratação a ser atendido.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, serão tomadas as providências previstas no §4º do art. 3º
da Instrução Norma�va nº 2, de 11 de outubro de 2010.

5.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período de prestação dos serviços;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

c) deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior
à demandada.

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada e depois de verificada
a regularidade fiscal do contratado no SICAF.

5.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da CONTRATANTE.

5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

5.14. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

5.15. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa
e rescisão contratual.

5.16. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data final do período de adimplemento a que se referir,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela contratada.

5.17. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.18. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX)

I =( 6 / 100 )

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. Será admi�do o reajuste dos preços dos serviços previstos na presente contratação nos termos do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/1993 e do art.
53, da IN nº 05/2017 SEGES/MP, desde que solicitado pela empresa CONTRATADA, e desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano.

6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado, para o primeiro reajuste, a par�r da data do orçamento ao qual a proposta se referir e, para os
reajustes subsequentes ao primeiro, a par�r da data do fato gerador que deu ensejo ao úl�mo reajuste ocorrido ou precluso.

6.3. Quando ocorrer, o reajuste se dará com base na variação do Índice de Custos de Tecnologia da Informação (ICTI) ocorrida no período, ou por outro
índice que o venha a subs�tuir. Tal índice é man�do pela Fundação Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), no endereço eletrônico
h�p://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/ic�/.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garan�a no valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.2. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência
contratual.

7.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

7.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

7.3.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.

7.4. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, mencionados no ANEXO VII-F, item
3, b, da IN 05/2017, observada a legislação que rege a matéria.

7.5. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária.

7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo
os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

7.7. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respec�va
reposição no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

7.8. A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.9. Será considerada ex�nta a garan�a:

7.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a,
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.9.2. No prazo de três meses após o término da vigência contratual, caso a CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos.

9.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos
no Termo de Referência.

9.1.3. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas.

9.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis.

9.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato.

9.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC.

9.1.7. Definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado,
quando aplicável; e

9.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em
decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à
Administração.

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

9.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

9.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do CONTRATO, inerentes à execução do objeto contratual;

9.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados o contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pelo contratante;

9.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
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9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

9.2.6. Manter durante a execução do contrato equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para
fornecimento da solução de TIC;

9.2.7. Manter a produ�vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 

9.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em
decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração.

9.2.9. Acatar as normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRATANTE para o fornecimento dos produtos e execução dos serviços objeto do Termo de
Referência.

9.2.10. Submeter à prévia aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração pretendida na prestação dos serviços.

9.2.11. Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento e à prestação dos serviços, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo de imediato às  reclamações fundamentadas, caso venham a ocorrer.

9.2.12. Prestar as a�vidades objeto da licitação, por meio de mão de obra especializada conforme especificado nos Requisitos de Formação e Experiência
Profissional.

9.2.13. Não u�lizar pessoal técnico já alocado em contratos ou projetos em execução no CONTRATANTE para prestar as a�vidades objeto da licitação.

9.2.14. Credenciar devidamente um Responsável Técnico pela Equipe para, em todas as questões rela�vas ao cumprimento do objeto, representar a
CONTRATADA. O profissional indicado atuará desde o início da execução do contrato até a conclusão da implantação como Gerente de Projeto.

9.2.15. Propor os ajustes necessários à adequação, segurança e racionalização dos serviços prestados, respeitando o objeto do Termo de Referência.

9.2.16. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços objeto do Termo de Referência, inclusive salários de pessoal, alimentação, diárias,
hospedagem, transporte e seguros, bem como tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias preveem e demais exigências legais para o exercício de sua
a�vidade.

9.2.17. Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produ�vidade, visando à execução
dos trabalhos durante todo o Contrato, dentro dos prazos es�pulados, sob pena de ser considerada infração passível de aplicação das penalidades previstas,
caso os prazos e condições não sejam cumpridas.

9.2.18. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços a serem executados não podendo invocar posteriormente
desconhecimento para cobrança de pagamentos adicionais ao CONTRATANTE ou a não prestação sa�sfatória dos serviços.

9.2.19. Guardar inteiro sigilo dos dados que vier a ter acesso, reconhecendo serem estes de propriedade exclusiva do CONTRATANTE.

9.2.20. Subs�tuir imediatamente, a critério do CONTRATANTE, a qualquer tempo, e sem nenhum ônus adicional, qualquer profissional do seu corpo
técnico cuja presença seja considerada indesejável ou inconveniente, em virtude de comportamento inadequado devidamente jus�ficado.

9.2.21. Acatar, nas mesmas condições ofertadas, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, as solicitações da CONTRATANTE para acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias à execução do objeto licitado;

9.2.22. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade que ponha em risco o fornecimento ou a execução dos serviços;

9.2.23. Corrigir as falhas detectadas pela Equipe de Fiscalização e/ou Recebimento indicada pelo CONTRATANTE;

9.2.24. Executar as a�vidades previstas no contrato em estrito cumprimento aos prazos previstos no Termo de Referência, após a emissão de Ordem de
Serviço pelo CONTRATANTE;

9.2.25. Fornecer, periodicamente, informações sobre correções, novas versões ou a própria correção/versão. Nos casos dos defeitos não conhecidos,
reenviar as documentações recebidas aos laboratórios dos fabricantes a fim de que os mesmos possam fornecer as devidas soluções;

9.2.26. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstas na legislação social e trabalhista em vigor,
obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que seus profissionais e prepostos não manterão qualquer vínculo emprega�cio com a CONTRATANTE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração poderá, resguardados os procedimentos legais per�nentes, aplicar as
seguintes sanções:

ID Ocorrência Glosa / Sanção

1 Não comparecer injus�ficadamente à Reunião Inicial.

Advertência.
Em caso de reincidência, multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de

atraso injus�ficado sobre o valor da contratação até o limite  de 30 (trinta) dias. A
par�r do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato será rescindido.

2

Quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não manter a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal.

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal e Municípios e, será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais

cominações legais..

3 Ter pra�cado atos ilícitos visando frustrar os obje�vos da licitação. A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e contratar com a
Administração.

4 Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos pra�cados.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e contratar com a
Administração, sem prejuízo da Rescisão Contratual.

5 Não executar total ou parcialmente os serviços previstos no objeto da contratação. Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e contratar com a
Administração, sem prejuízo da Rescisão Contratual.

6 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
solicitados, por até de 30 dias, sem comunicação formal ao gestor do Contrato.

Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injus�ficado sobre o valor da contratação até o limite  de 30 (trinta) dias. A par�r

do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato será rescindido.
Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o

valor total do contrato.
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7 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
solicitados, por mais de 30 (trinta) dias, sem comunicação formal ao gestor do

contrato.

CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração,
sem prejuízo da Rescisão Contratual.

8
Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente à execução dos serviços,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidos no prazo máximo de 40 (quarenta) horas úteis.

Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do Contrato por dia
ú�l de atraso injus�ficado em prestar as informações por escrito, ou por outro

meio quando autorizado pela Contratante, até o limite de 20 dias úteis.
Após o limite de 20 dias úteis, aplicar-se-á multa de 3% (três por cento) do valor

total do Contrato.

9
Provocar intencionalmente a indisponibilidade da prestação dos serviços quanto aos

componentes de so�ware (sistemas, portais, funcionalidades, banco de dados,
programas, relatórios, consultas, etc).

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo às penalidades decorrentes da inexecução
total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 1993.

10
Permi�r intencionalmente o funcionamento dos sistemas de modo adverso ao
especificado na fase de levantamento de requisitos e às cláusulas contratuais,

provocando prejuízo aos usuários dos serviços.

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo às penalidades decorrentes da inexecução
total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 1993.

11 Comprometer intencionalmente a integridade, disponibilidade ou confiabilidade e
auten�cidade das bases de dados dos sistemas.

A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo às penalidades decorrentes da inexecução
total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 1993.

12 Comprometer intencionalmente o sigilo das informações armazenadas nos sistemas do
contratante.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo às penalidades decorrentes da inexecução
total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 1993.

13 Não atendimento dos prazos máximos para solução dos chamados de suporte técnico.

Glosa de 7% proporcional a 1/12 (um doze avos) do valor de faturamento de
subscrição do item referente ao chamado e proporcional ao quan�ta�vo, em caso
de atraso injus�ficado no atendimento de algum chamado de severidade urgente.

Glosa de 5% proporcional a 1/12 (um doze avos) do valor de faturamento de
subscrição do item referente ao chamado e proporcional ao quan�ta�vo, em caso

de atraso injus�ficado no atendimento de algum chamado de severidade alta.
Advertência e, no caso de reincidência, glosa de 3% proporcional a 1/12 (um doze

avos) do valor de faturamento de subscrição do item referente ao chamado e
proporcional ao quan�ta�vo, em caso de atraso injus�ficado no atendimento de

algum chamado de severidade média.
Advertência e, no caso de reincidência, glosa de 2% proporcional a 1/12 (um doze

avos) do valor de faturamento de subscrição do item referente ao chamado e
proporcional ao quan�ta�vo, em caso de atraso injus�ficado no atendimento de

algum chamado de severidade baixa.

14 Atraso na entrega do Relatório Mensal de Acompanhamento dos Níveis Mínimos de
Serviço referentes a uma determinada OS

Advertência no caso de atraso injus�ficado de até 2 dias úteis.
Glosa de 0,25% do faturamento mensal da OS por dia de atraso injus�ficado acima

de 2 e até 4 dias úteis.
Glosa de 0,5% do faturamento mensal da OS por dia de atraso injus�ficado acima

de 4 dias úteis.

15 Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada nesta tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência injus�ficada, ou configurado prejuízo aos resultados
pretendidos com a contratação, aplica-se multa de 0,2% (zero vírgula dois por

cento) do valor total do Contrato.

16 Manter profissional sem qualificação para executar os serviços contratados
Glosa de 0,8%  sobre o valor do ciclo da OS, por profissional, por dia, até o limite

de 15 (quinze) dias, quando poderá ficar caracterizado inexecução parcial do
Contrato.

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e, subsidiariamente na Lei 9.784/1999.

10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumula�vamente sem prejuízo de
outras medidas cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
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12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05,
de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666,
de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente, a qual, depois de lida, também é assinada
eletronicamente, por meio de login e senha, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

 
 

MARIO FERNANDO DE ALMEIDA RIBEIRO     Paulo César Kluge Renato Antônio Cou�nho Bernardes
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e

Administração, Subs�tuto BLUE SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA
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